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ARTIGO ERIEÍEIRO - os veículos, as máquinas, os ins

trumentos, os mdveis, os uteasíl_i
os, as ferramentas, os imóveis, os semoventes, os livros e pa

peis pertencentes à Prefeitura Municipal terão, obrigatoriamen

te, no prazo.de trinta dias, contado a partir da publicação de£
ta lei, a seguinte inscrição grafada de modo visível: "PREPEITU

RA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE GAGHOEIRO DE ITAPEDálRIM" .

ARTIGO SEGUNDO _ para cumprimento do artigo prime_i

ro, serão usadas cores adequadas

à visibilidade da inscrição grafada,

ARTIGO TERCEIRO _ esta lei entra em vigor na data

da sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Sala 29 de/março de 1976esso

ereador Roberto "ValâdKo Almolí:dic"e

JUSTIFICATIVAS:

Nem todos os bens da propriedade da Prefeitura Mu

nicipal estão devidamente idenfiçados. Entretanto, na medida

em que vai se avolumando o patrimônio municipal - causando di

ficuldade de controle - mais fica necessário identificá-lo pe
ça por peça.

Também, seir, digo, seria, com isso, facilitar a

fiscalização pública exercida natiuralmente sobre a utiliza ção
de um patrimônio que, em ultima análise, é o produto^le um es
forço empreendido pelo povo
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ARTIGO KÍIMEIRG - os vefculos, as máquinas, osyi^s^ /
trumentos, os mdveis, os y/

os, as ferramentas, os imóveis, os semoverites, os livros eV pa
peis pertencentes à Prefeitura Municipal terão', ©"brigatçriakQn- |-
te, no prazo de trinta dias, contado a partj^ da puDllcação des '
ta lei, a seguinte inscrição grafada de modo visível: ^'PREPEITU
HA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIIt" .' \ J .

) /.■
I ■'/ ■-

ARTIGO SEGUNDO - para cumprimento do artigo i^riméd
'  ro, serão usadas cores adequadas\

â visibilidade da inscrição grafada» 'y

ARTIGO TERCEIRO - esta lei entra em vigor na datb. ' v

disposições em contrário.

Sala dias

da sua publicação, revogadas ab\ / ' .
-  rhJ ^

o de 1976,

õ Vèflàdão/Almokdiceor' Ro

JUSTIFICATIVAS;

/  •

Nem todos os bens da propriedade da Prefeitura Mú-, '
nicipal estão devidamente idenficados. Entretanto, na medida ,/

(  • i

em que vai se avoltimando o patrimônio municipal - causando dí-
^  /

ficuldade de controle - mais fica necessário identificá-lo pe
ça por peça, /

Também, seir, digo, seria~, com isso, facilitar' a
fiscalização pública exercida naturalmente sobre a utilização
de um patrimônio que, em últiíj;^/^n^^i^^»/é yo/sr^duto/ífe um es
forço empreendido pelo povo.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE .TTTQ, rp T C A P T? A H S" D

PROJETO DE___LEI '

INICIATIVA: Vereador ̂ nberto Valadão

N° n/vf^

RELATOR: Vereador Miirindo Sasso

PARECER

Somos favoráveis a aprovação da matárii

Sala das Comissões, O5 de alril de 1976

f  I

Cl
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a::íIGO lail.LíTEC - os veícraos, as. Hiíínninas, os' :ln's-"

trniüoatos, os raéveis, os nfconsíll

cs, as ferramentas, cs iarSveis, os seaioveates, os livros s pa
peis perteoeeates à Prefoitura líuaieipal -feerao, obrigatoriamen

te, no praso de trinta dias, contado a partir da pablicação de^
ta lei, a seguinte inscrição grafada de modo visíveis "PTtEFÈIíDU
líÁ. KUinCIPAL 3ii CACHOBIRO OAOHOEIiíO DJ3 liAPEÍIlíIü'''.

AITTQO 3ÉGrUnD0 « para cujEprimento do artigo primei

ro, serão usadas cores adequadràs

à visibilidade da inscrição grafada.

/  \

ARTICrO TfROEircO - esta lei entra em vigor na data

da sua publicação, revogadcj.s .as

disrosicões em contrário.

o de 1976.

f
Aluoualceedo bei aser

JfSflfICàTiViS;

Sem todos os -bens da propriodade da Prefeitura Mu

nicipal estão devidamente idonficadoB• Entretanto, na nodlda^
em q.\ie vai se avolumando o patrimônio municipal - causando di
ficuldade de controle - mais fica necessário identificá-lo |(e-
ça per peça.

Tam^bém, seir, digo, seria, com isso, facilitar|

fiscalização pública exèi'olàa naturalmente sobre a utili

de um patrimônio que, em últl

forço empreendido pelo povo»
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE n-RT?AF, E sTOvigoR PTfRT.TnnFi

PROJETO DE LEI N° 11/76

INICIATIVA: Vereador Ro"berto Vala dão

RELATOR: Astci- Dilea ^os San tos

PARECER

Somos pela aprovação da matéria.

Sala das Sessões, 05 de alril de 1976

7.,

APROT.r^^j jO ADIAMENTO DA
D^CUSSAO ̂ORJj^a.v^ iju^ÍüO^

\PrGsici©ní© da C^âíTiD, a)
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PROJETO DE LEI N9 11/76.-.

..

, O Presidente da Gamara Municipal de Cs|:
choeiro de Itapemirim, no uso de suas

tribuições Legais: Paço saber que a Cama- \
■  \.

ra decretou a seguinte Lei:

/  Art, is - Os 'veículos, as máquinas, os instrumentos, os móveis, as

I  ferramentas, os imóveis, os utensílios, as ferramentas,os
■'J livros e papéis pertencentes à Prefeitura Municipal terão,
/  obrigatoriamente, no prazo de trinta dias, contado a par

tir da publicação desta Lei, a seguinte inscrição grafada

.  / ' de modo visível:, "PREFEITURA MURICIPAL DE CÁCHOEIRO, DE I-
(  ' ' ' TAPEMIRIM". , . . ■ .

/!

% /í
/,

/  /

Art. 22 — Para cumprimento do,artigo primeiro, serão usadas cores a

dequadas à visibilidade da inscrição grafada.

i  . . . .

'Art. 3® - Esta Lei entra em vigor na dsta de sua publicação, revoga
I  as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 26 de abril de 1976.

JOSE ANTCNIO DARDERGO

Presidente da Gamara Municipal

CM/cib.-
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36/76.-

1 ( Projeto de Lei bS. 11/76 ) '

Cachosiro de Itapemiri», 27 de alDril de 1976.-

Seahor Prefeito:

Tenho- a honra de encaminhar a V.Exa., para fiae

de sanção legal, o Projeto de Lei »C 11/76, de autoria do Ve-*

reador Eoherto Valadao, aprovado por. usanimidsde do pleaário,

na Sessão Ordinária realizada ontem, por cinco voto» coatra •

quatro (5x4).

Aproveito o ensejo para apreseatar a Y.Exa, as'

minhas

Atescioaas Saudações

'  . . JOSlS AIPTONIO LARDENGO
A  '

Presir3enté da Gamara Municipal

Ao Exmo. Sr. ■

Lr. Theodorico de Aseis Perreço

DD. p2*é±'eito Municipal de

Cachoeiro de Itapemirim

NESTA,- ' " '



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO '  '013

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Cachoeiro de Itapemirim, ^ de maio de 1976

Qí:.GV-mÁQ^,./76

Senhor Presidente,

FT'-' .E-SE
p; ;* • : , 'iVE-SE

jala cj üoes

es=i

.«
O

Tenho a honra de passar as mãos de V. Exa.,

para aprecisão dessa egregia Gamara Municipal, o VETO TOTIL/

ao Projeto de Lei que tomou o nS II/76, de 27-0^76, remetido

a sanção deste Executivo através do oficio n2 36/76, da mesma

data»

Aproveito a oportunidade que se me oferece /

para, com os protestos da mais alta consideração, apresentar-

lhe

Atenciosas Saudaç

^.rnwma^^^STS FEEEAÇO
rféito Municipal

Ao Exmo. Senhor
Vereador Jose Anton^o Dardengo
DD, Presidente da Gamara Municipal
Gachoeiro de Itapemirim
Mesta

Cacf,è®

^ \O \osD3S2

aq?» 13
} oSI
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Cachoeíro de luaperairim, 28 de abril de

PROJETO DE LBI M 11/76

DE 27 DE iffiRIL DE 1976

DISCUS^O .y E T 0^ T O T AAPROY;^Oxbi^-'ij/
p  V /

I 0'jJi'dZ^
soes

ax«

(Kubrica d'0_

Com basb em disposições da Lei Orgabica dos
Municipios do Estado do Espirito Santo - Lei 2.760, de 30

de março de 1973» o Executivo Municipal é compelido a apor /

VETO TOTAL ao Projeto de Lei que tomou o nÊ II/76, datado de

27 de abril de 1976, aprovado pela egrégia-Gamara Municipal,

constante do Processo regular protocolado com o nS 2^58, de

27-0^76, encaminhado à sançao através, do oficio nS 3é/76,de
27-0^-76,

RáZSES DO VETO

1 - Considera o Executivo a impossibilidade/
de, dentro do prazo de apenas 30 (trinta) dias, a Administra

ção Municipal providenciar as pesquisas indispensáveis ao e-
xigido no artigo 12 dõ mencionado Projeto de Lei, principal-/

mente no que diz respeito a numeração de "ferramentas", duas/

vezes referidas no mesmo Projeto de Lei, "imóveis", quando se

tratar de terrenos, em vários pontos do território do Munici
pio. Essa pratica, sobretudo no que se refere a terrenos e

absolutamente desnecessária, inclusive sobre a "inscrição"do
imóvel (terreno) textualmente referida no Projeto.

2-0 Executivo Municipal, de acordo com a

elaboração do Plano de Desenvolvimento Local Integrado do Mu
nicipio, no que diz respeito a móveis e imóveis, já está es
tudando a necessária codificação apos levantamento de imóveis
ja iniciado, mas pondera que trabalho de tal envergadura não

J^a de ser realizado em curto espaço de tempo, Esse levantamen
to abrange, também, material permanente e material de expedi-
ente, que, no entiilidjo, somente poderá ser levado a efeito, a
contento, mediante a implantaçSo do PDLI, que se vem proees-



Fl. 2a,

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

saiido por etapas, de conformidade com as normas estabeleci-

das e segiíndo rigorosa orientação tecnicd.

CONCLUSÃO

Esperando que a egregia Camara Municipal a-

colha o presente VETO TOTiL, em decorrência da exposição de
motivos acima, aproveito a oportunidade para subscrever-me

Atenc iosamente

TOolSu Cí MEACO

icipal

*

Cacfyò®
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Gaehoôiro âe itapemirim, ^ de maio de 1976

,q €| - f '

SQiíhoT Presidente,

Tent«) a honra de passar as mãos de ¥, Bxa«,

para aprecisão dessa egregia Gamara Municipal,; o VETO TOTí^/

ao Projeto de IiOi que tomou o n^ 11/76, de 27''0k^7ôf remetido

a sanção deste Executivo através do oficio ns 36/76, da mesma.;

datál

Aproveito a oportunidade ciue se me oferece /

para, com os protestos da mais alta consideração, apresentar-
lhe ,

Atenciosas ^oes

m ASSIS 3j!ERRAÇ0

^'efèito Municipal

Ap Exmo , Senjpr
Vereador Jos© Antônio Dardengo
iS>» Presidente da Gamara Municipal
GaclK>eiro de Itapemirim
Mest^.

V-^ 3Mr?^

SI
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Cachoeiro de Itapeinirim, 28 de abril de 1976

PROJBTQ DE LEI 11/76

PB 27 Da ilBRIL DE 19'?'6

V E T úr 1 O T A I.

Com base em disposições da Lei Orgaxiica dos
Munieipios do Estado do Espirito Santo * Lei nS 2.760, de 30

de março de 1973» o Executivo Municipal e compelido a apor /

l/ETO TOTàL ao Projeto de Lei quc tomou o 11/76# datado de
27.de abril de 1976.» aprovado pela egregia Gamara Municipal#'

constarrbe do Processo resuj.Hr protocolado com o r® 2^98# de
27-0^76» eneaminhado a sanção através do ofício MB 36/76,de
27-^0^76?

2:OES.iiO .¥

1 • Considera o Executivo a impossibilidade/

de, dentro do prazo de apenas 30 (trinta) dias, a Administra

ção Municipal providenciar as pesquisas indispensáveis ao e-
xigido no artigo ic do mencionado Projeto de Lei, principal-/

AT

mente no que diz respeito a numeração de ''ferramentas", duas/

vezes referidas no mesmo Projeto de Lei, "imóveis", quando se
tratar de terrenos, em vários pontos do território do Muniei
pio. Essa pratica, sobretudo no que se refere a terrenas e

absolutamente desnecessária, inclusive sobre a "lnscrÍQão"do
imóvel (terreno) textualaiente referida no Projeto?;~

2-0 Executivo Municipal, de acordo com a
iXt

elaboraçao do Pj.ano de Desenvolvimento Local Integrado do Mu

nieipio, no que diz respeito a móveis e lmó'';eis, jã esta es
tudando a necessária codificação após levantamento de imóveis
ja iniciado, mas pondera que trabalho de tal envergadura nao

de ser realizado em curto espaço de tempo, Esse levantamen

to abrange, também, material permanente e material de expedi

ente, que, no entgJàto, somente poderá ser levado a efeito, a
contento, mediante a implantação do. PDLI, oue se vem proces-
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ES-i;^0 DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIIIO DE ITAPEMIRIM

sando por etapas, de conformidade com as normas estabeleci

das e segundo rigorosa orientação tõcnicaEf

COHCLUsIO

Esperando que a egregia Gamara Municipal sb'

colha o presente VETO TOTAL, em decorrência da exposição de
motivos acima, aproveito a oportunidade para subscrever-me

Atenciosame

THBODe^ir BB ASSIS FEHRAgO
^^to Munleip^
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ESTADO DO "espirito SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Cachoeiro de Itapemirira, de maio de 1976

Seiihor Presidente,

Tenho a honra de passar as Biaos de V, Exa,,

para aprccisao dessa egregia Caciara Municipal, o V:íTO TOTüL/

ao Projeto de Lei que toiaou o na 11/76, de 27-0^-76, remetido
a sanção deste Executivo através do oficio nS 36/76, da mesma
data/

Aproveito a oportunidade que se me oferece /

para, com os protestos da mais alta. consideração, apresentar-

lhe

Atenciosas Ssaud s

Tiü;orx)fíiQ ASSIS

feito Municipal

Ao Exnio, Sen^r
Vereador Jose Antoi4o Bardengo
DD, Presidente da Casara Municipal
Cachoeiro de Itapemirim
ífesta

Cac/jde

0?JDIEE

I "a 6
f c- /

— -á/
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURã MUmCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM^
Cachoeiro de Itapeoiirim, 28 de abril de 197o

PROJETO IjG LEI im 11/76.

ns P7 D.. JBRIL DE 1976

V E T O TOTAL

Com base em disposições da Lei Orgânica dos
Hunicípios do Estado do Espirito Santo - Lei 2.760» de 3^^
de março de 1973, o Executivo Municipal é compelido a apor /
VETO TGTi\L ao Projeto de Lei que tomou o nP, li/76, datado de
27 de abril de 1976, aprovado pela egrégia Gamara MunlcipalV
constante do Processo regular protocolado com o ns* 2^58, de
27-0^76, encaminhado à sanção através do oficio ríí 36/76,de
27-0^t-76.

-  RA2:Ses bq veto

1 - Considera o Executivo a impossibilidade/

de, dentro do praso de apenas 30 (trinta) dias, a Administra
ção Municipal providenciar as pesquisas indispensáveis ao e-
xigido no artigo lô do mencionado Projeto de Lei, principal-/
mente no que dis respeito a numeração de "ferramentas", duas/

vezes referidas no mesmo Projeto de Lei, "imóveis", quando sC

tratar de terrenos, em vários pontos do território do Munici
pio. Essa prática, sobretudo no que se refere a terrenos 6
absolutamente desnecessária, inclusive sobre a "inscrição"do
imóvel (te-rreno) textusilmente referida no Projeto;

2-0 Executivo Municipal, de acordo com a

elaboração do Plano de Desenvolvimento Local Integrado do Mu
<• * ' Jt' X.* "

nicipio, no que diz respeito a moveis c imóveis, ja esta es
tudando a necessária codificação após levantamento de imóveis
já iniciado, mas pondera que trabalho de tal envergadura não

de ser realizado em curto espaço de tempo, Esse levantamen

to abrange, também, material permanente e material de e^edi-
ente, que, no entuiitbo, somente poderá ser levado a efeito, a
contento, mediante a implantação do PDLI, que sg vem proces-
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEÍTÜRâ MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

sando por etapas, de conformidade com as normas estabeleci

das' e segundo rigorosa orient^^ao técnica*

GQ^ICLOSÃO

Esperando que a egrégia Gamara Municipal a-

coliia o presente 1/ETO TOTAL, em decorrcneia da exposição de
motivos acima, -^aprovelto a oportunidade para subscrs-ver-ine

âfenciosamen.

THBOLOEí^ iliHRAQO
o Municipal

CacA9 "o

^■/pSíSTOBS^ \
o B

/• -y/<

g, E.



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE

PflOJETO DE_

INICIATIVA; _

RELATOR:

JUSTIÇA E T?EPAÇÃn

VETOS TOTAL AO PROMETO N° DE LEI U" n/76

Vereador RoUerto Val£,0-3.0

Vereador LauriDdo Sasso

F.A.R E C E'rR

Tendo em vista as razões apresentadas pelo Senhor

Chefe do Executivo, evidenciando inclusive a impossibilidade
de atender no exíguo prazo o prescrito no projeto e, ainda, a

disposição da Prefeitura, em atendimento às normas do PDLI, pro
ceder â inventariança de todos os hens da Munici^jalldade e carae-
terizá-los, somos pela manutensão do Veto,

S .M.J

Sala das Comissões, 24 de maio de 1976

IiAURIEíDO SASSO — Relator

(m/Jo M

(TOf 7

1/

Inclua-se na Ordem
nX/és^."'ms Bsssao

do D?a rií-

6
ya, dos A®6#S.-sí.X-pXtJ/,-p\TC^

"'r'V'" {R.ubrics .fio Frasidony

\,



77/76

Caphoelr» de Itaperairim, 02 de jutahe de 1976.-

I '

I ,

' /

.\

'Seahcr Preféite;

S« cumpriaente.a dispesta na legislaçã» vigea-
te,'infarme a V.Sxa., para as fins de direite, de que ® plená'

Y±(i desta Casa, per. cinc® v®t®s ccsntra quatre' ( 5x4 )t Diante- '
;ve á VESO TOTAL apest® per esse ,P®der.Executlv® a» Prajett

;■ de Lei «c 11/75, ..na• Sessã® Ordinária realizada ante entem, ,
Apr®veit« • enseja para apresentar-lhe as minhas^Ã,

Atenciasas,. Saudaçies:

\

■"\i
:

J03E AKTOííIO DAHDSNGO

Presidente da Câmara Municipal

- I'A% Éxrap , Sr.
I Dr. yTheedarice de AasM
I DD/, .Pr'efeit® Municipal'de
,  Cachoeir® de, Itapeairim
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